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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Vereador CLÓRIS PASQUALOTTO 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 

CAMARA MUNICIPAL 
IB 	NÇALVES 

OLO  

 

ENCAMINHA PROJETO DE LEI, DENOMINANDO 
VIA PÚBLICA 

O Vereador abaixo firmado, CARLOS POZZA, componente da Bancada 
do Partido Progressista Brasileiro—PPB com assento nesta Casa Legislativa., vem respeitosamente 
à presença de Vossa Excelência e dos Senhores Vereadores, para de conformidade com a Lei 
Municipal n° 2.346, de 05 de maio de 1994, encaminhar o incluso Projeto de Lei que denomina 
via pública em nosso Município. 

A finalidade da denominação é a de homenagear uma pessoa ilustre que 
muito contribuiu para o crescimento e desenvolvimento de Bento Gonçalves, especialmente, da 
comunidade de São Valentin, uma vez que a rua a ser denominada pertence ao Loteamento 
Industrial São Valentin II. 

Assim sendo, reiteramos aos ilustres colegas, que nossa proposta mereça 
por parte de Vossas Senhorias a habitual acolhida, e, que o mesmo tenha condições de prosperar. 

Nestes termos. 
P. Deferimento. 

Sala das Sessões, ao primeiro dia do ii de ou bro de dois mil e um. 

Vereador CARLOS 	 ZA 

MOD. CM-28 
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Processo Nº: 193/2001 

AUTOR: VEREADOR CARLOS POZZA 

RELATOR: Vereador 

ASSUNTO:DENOMINA VIA PÚBLICA 

( RUA LIDOVINO FRACALOSSI ) 

ICE ESIDENTE 

VEREADOR 

SU 

FLS Nº 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Parecer COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS. 

A COMISSÃO TÉCNICA PERMANENTE DE OBRAS, SER 

VIÇOS PÚBLICOS E ATIVIDADES PRIVADAS, após proceder a análise do Proje 

to de Lei em apreço que "DENOMINA VIA PÚBLICA", de LIDOVINO FRACALOSSI, 

e de parecer favorável à sua aprovação, pois preenche a técnica legis-

lativa e encontra-se devidamente instruído com os documentos necessãri 

os para sua tramitação. 

Sala das Se soes, aos cinco ias do mês de 

outubro de dois mil e um. 

L /‘ / VEREADO IVAÍ L.CASTAGNETTI 

VEREAu0R,V ECIR RUBBO 

MEMBRO EFETIVO 



Vereador MARIO G BARIW/IL--
Presidente 

DE PARI 
embro Efetivo 

FLS N2  

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo N°: 193/2001 
	

ASSUNTO: DENOMINA VIA PÚBLICA 

AUTOR: Vereador Carlos Pozza 
	( RUA LIDOVINO FRACALOSSI ) 

RELATOR: Vereador 

Parecer CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA. 

Os Vereadores abaixo firmados, integrantes da 
Comissão Técnica Permanente de Constituição e Justiça, após procederem análise ao 
Processo n° 193/2001, que Denomina via pública, exaram o seguinte parecer: 

O presente Projeto de Lei n° 042/2001, visa 
denominar de Rua Lidovino Fracalossi, urna via pública situada no Loteamento Industrial 
São Valentin II. 

O projeto atende as disposições previstas na Lei 
Municipal n° 2.346 de 1994, que regulamenta a denominação de vias e obras públicas, 
razão porque não vemos impedimento para a tramitação e deliberação pelo Plenário desta 
Casa. 

É o parecer. 

Palácio 11 de Outubro, aos vinte e dois dias do 
mês de outubro de dois mil e um. 

20 Bis. 50x1 03i2001 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 

PARECER N° 170 
Processo 193/2001 

O Senhor Presidente encaminha para exame e 
parecer desta Assessoria Jurídica, o Projeto de Lei, que Denomina Via Pública 
(Lidovino Fracalossi). 

O Projeto de Lei atende os requisitos necessários 
previstos na Lei 2.346, de 05 de maio de 1994. 

Assim, do ponto de vista jurídico, não vemos 
impedimentos para a sua apreciação e votação pelo Plenário. 

Palácio 11 de Outubro, aos vinte e dois dias 
do mês de outubro de dois mil e um. 

Assessoria urídica: 

MOD. CM-28 
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INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO 

   

CERTIDÃO 

Em cumprimento ao despacho exarado no requerimento de 
VITÓRIA BASTOS, Processo n.° 4663 de 16/07/01, certificamos que as ruas A, B, C e 
D que compõe o loteamento denominado Loteamento Industrial São Valentin II, não 
possuem denominação oficial. 

O Referido é Verdade e Dou Fé. 

Bento Gonçalves, 30 de Julho de 2001. 

.ek-LL(eC) 
VALDIR POSSAMAI 
DIRETOR DO IPURB 

Processo n.° 4663 de 16/07/01. 

1, 1 ..11 	 004, 	 e.rx.a. 	 muram", 

Av. Osvaldo Aranha, 1075 - Bento Gonçalves/RS CEP 95.700-000 fone/fax (0XX54) 451-4043 
certidão48. 
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IPURB 
INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO 

CERTIDÃO 

Em cumprimento ao despacho exarado no requerimento de 
CARLOS ROBERTO POZZA, Processo n.° 5989 de 30/08/01, certificamos que o nome 
do homenageado "LIDOVINO FRACALOSSI" não nomina Via Pública no Município de 
Bento Gonçalves. 

O Referido é Verdade e Dou Fé. 

Bento Gonçalves, 12 de Setembro de 2001. 

VALDIR POSSAMAI 
DIRETOR DO IPURB 

Processo n.° 5989 de 30/08/01. 

Av. Osvaldo Aranha, 1075 - Bento Gonçalves/RS CEP 95.700-000 fone/fax (0XX54) 451-4043 
certidão 
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HISTORICO DE LíDO \TINO FRACALOSSI  

Lidovino Fracalossi, nasceu em3O de Outubro de 1923, nesta cidade, filho 
de Soão Fracalossi e Bárbara Tomasi Fracalossi, nesta cidade tendo como 
residência a localidade de São Valentim, onde toda a sua família residia. Sendo 
um dos filhos mais velhos, entre 12 filhos do casal descendente de Italianos, 
desde cedo começou a batalhar e desbravar esta cidade. 

Recursos da família eram poucos, o sustento deveria vir do próprio 
esforço, Nesta realidade as tarefas do trabalho na agricultura começaram ainda 
quando criança, pois o seu trabalho ajudava não só o seu sustento, como também 
dos demais membros da farrália. 

A família toda cresceu, e dificultou ai a permanência de todos os irmãos 
nas terras disponíveis, que eram em pouca quantidade. Os filhos mais velhos 
encontraram-se na situação de buscar-  trabalho fora, seja como auxiliar ()s 
vizinhos, empregar-se em serviços em empresas na cidade, ou ainda desbravar 
outras fronteiras. Não foi diferente a Lidovino, também teve que fazer sua 
escolha, optou em trabalhar corno mecanico de carninMes. 

Firmou uma profissão, passou a morar no centro da cidade, casou-se com 
Irma Cao e teve dois filhos Nilco e Nelciane, esta última não chegou a conhecer. 

Como de costume e comprovando o seu caráter hurnanístico, foi visitar 
seus familiares e ajudar seu cunhado, em uma borracharia. Nas visitas sempre 
ajudou a lida de seu cunhado. Mas houve um incidente onde uma parte do 
rodado de um caminhão saltou e fraturou seu crânio. Os ferimentos foram 
profundos e veio a falecer em 27 de abril de 1967. 

O trabalho foi seu ultimo esforço por este mundo. Mostrou que é possível 
mudar de tarefas, mudar- de profissão- sem perder o espírito familiar e de 
colaboração_ È possível ser feliz mesmo entre as dificuldades. Mensagem esta 
que ficou gravada entre todos os que o conheciam, mesmo que seu tempo por 
aqui tenha sido pouco. 

Bento Gonçalves, Agosto de 2001. 
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em às  21-- horas, 

••• residente e domiciliad o ne st a c i fralde-- 

filh 	o  ---- de  " Joa  o Fracalossi"  -raU 	 _ 

e de Dona "Bárbara Tomasi Pracalossi", 

de profissão, 	 o lar, 
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TABELIONATO GARCEZ 
Notário Cezar Augusto E, GarcoZ 

AUTENTICAÇÃO 
Autentico FRENTE E VERSO desta cópia repro-
gráfica, que está conforme o original  a  mim apresentado, Dou fé. 

6 60. 2001 
tulcuA11-10 

aaliana A. Da Silveira Furianettp 
escrevente Autorizada 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CARTÓRIO DO REGISTRO C IVI 
MUNICÍPIO DE  BENTO GONÇALVES  

1.° DISTRITO 

ÕBITC, N°  5- 4  - 67  

de ÓBITOS, foi lavrado hoje o assento de,__"1  idovin o Pir aca l os  s i" 

Hospital Dr.B.TAcchini, nesta cidade, ••• .ffiler 

ff 

do sexo 	 s.cul ino -- 	, de côr 	branca, profissão 	 
natural deste Municipio(nascid no dia 50/10/1923)- 

mecanico , 

profissão 	  natural de 	 -_- 
	 residente -- 

Foi declarante 
• sendo o atestado de óbito firmado por 	  Dr.Antonio Casagrande, 

 

	 que deu como causa da morte  :rat ura da base do  
craneo , 	••• •••• 	 e o sepultamento feito no cemitério dee ' 
ta Cidade(Municipal).-Deixou  bens ara invsptari..  

Observações: 	-Na o deixou t est ament o .Er  acasd o nest e  Ofic i  o 
com Irma Cdo Fracalossi, como se ve a fls. 207v. a 208/Yerso,LQ 

B/18, assento nQ 2.213, errE 19/11/1952.-Deixou Unicamente um fi-
lho chamado Nilso Fracalossi qom dez(10) anos de idade. 
O referido é verdade e dou fé. 

ame 

	 residente  nesta cidade, 
Augusto Pracalossi-- 

	 , natural de  st e Etad o  
04. 

.1.1. 	aia 

(v. ver-e-o) 

\sen0o 	
se‘os 	

a ‘..eN xx.° 

Vh180)63 do Ovo G, 0. J, 

OFICIAL DO REGISTRO CIVIL 

nek 

com 43 anos ;5 meses ;27 dias 	 de idade, estado civil 	  casado, 

MI 

ugenio Icilio Bertolini) 
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(continua£12) 

A vilfvnf Irma Co  Pracãlossi aguarda um onasciturus".-

Bento Gonçalves, 28 de abril de 1.967. 

o Oficial 

/REc9N422. '';L.FIRMA 	O •ICII,J0 BERTOLINI„/ 
/ DOU FE. T-rM T.TE  ST 	-DA VERDApE. B21120 
/GONç 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFE:70 

LEI MUNICIPAL N° 3136, DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 

DISPÕE SOBRE A FORMA DE 
APRESENTAÇÃO DAS PLACAS DE 
DENOMINAÇÃO DE VIAS E 
LOGRADOUROS PÚBLICOS. 

DARCY POZZA, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereador 

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

Ad. 1° - Na denominação de vias e logradouros 
públicos, necessariamente, deverão constar dispositivos determinando a inclusão, 
nas placas indicativas, da principal atividade desenvolvida pelo homenageado, em 
vida. 

Art. 2° - As placas de vias e logradouros públicos 
deverão ter as dimensões mínimas de 20 x 40 cm. 

Art. 3° - As placas deverão ser na cor vinho com 
inscrição na cor 1:1 -anca. 

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO IVIUNI9IPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos vinte e quatro dias do mês de agosto de ois mil e um. 

DAR i 	ZZA 
Prefel'o Municipal.  

 

Regi 'Te-se e Publique-se 

 

Registrado (a) à tis. Li."`.1.12-( 
e publicado (a) 
Em .2M / O _t9 	oot  

   

PATR 	7.\ !"2, - I  N 	RIZZOLO 
Precuraciofa C.Serai do Êvlunioii:ho 



Vere 
	 O DO RIO GRANDE DO SUL 	 

Elili4âra-Municipal de Bento Gonçalves 

ALA DAS SESSÕES,/ 	 .4. 
• DATA 

Presidente 

VOTAÇÃO:   20  

APROVADO 
3--)a 	ce,E2 

APROVADO 
VOT CÃC: 

t/2/- 1 yx:)-774,  

ISA DAS SESSOES, 	/Jgri. 
D TA 

ereader 
Palácio 11 de Outubro 

PROJETO DE LEI N°042 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2001. 

DENOMINA VIA PÚBLICA 

Art. 1° - A via pública A do Loteamento Industrial São Valentin II, passa a 
denominar-se de LIDOVINO FRACALOSSI, neste Município. 

Art. 2° - No prazo de 60 (sessenta) dias, o Poder Executivo, através do órgão 
responsável, providenciará a colocação de placas indicativas onde fará constar o nome do 
homenageado, atendendo o disposto na Lei Municipal n° 3.136, de 24 de agosto de 2001, que 
Dispõe sobre a forma de apresentação das placas de denominação de vias e logradouros 
públicos, conforme lei em anexo. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, ao 
primeiro dia do mês de outubro de dois mil e um. 

DARCY POZZA 
Prefeito Municipal 

MOD. CM-28 
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